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  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico à senhora Prefeita Municipal, após ouvido o Plenário, através da 

Secretaria Municipal de Educação, que seja regularizado, com urgência, o serviço de 

transporte escolar de estudantes de Guadalupe que fazem faculdade e cursos na cidade 

de Floriano. 

                        

JUSTIFICATIVA 

 

  A Educação deve ser sempre prioridade numa administração municipal, 

porém, em Guadalupe não há uma constante dedicação da gestão, principalmente no que 

se diz respeito ao transporte de jovens universitários, que se encontram mais uma vez sem 

o0 ônibus, solicitamos que providências sejam tomadas para regularização desse serviço.. 

 

   

 


